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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2025 

DISPENSA N° 009/2025 

 

O Município de Alfredo Vasconcelos torna público que realizará dispensa nos termos da Lei n.º 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Data início para recebimento de propostas: 29/01/2025 a partir das 00:00h. 

Data limite para recebimento de proposta: 31/01/2025 até às 18h. 

 

Envio de Proposta no e-mail: licitacoes@alfredovasconcelos.mg.gov.br 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de solução integrada de 

telecomunicações como prestação de serviços de telefonia fixa, móvel, PABX virtual e gestão.  

 

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

A participação na presente dispensa ocorrerá por meio do envio de proposta para o e-mail 

licitacoes@alfredovasconcelos.mg.gov.br. 

 

Poderão participar desta licitação as do ramo pertinente ao objeto licitado que atendam às condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório, que apresente a proposta comercial e documentação 

necessária à sua habilitação, em conformidade com o disposto no aviso de contratação direta e na 

legislação pertinente. 

 

A observância das vedações é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo descumprimento, 

sujeita-se às penalidades cabíveis. 
 

Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Modelo de Proposta; 

ANEXO III - Modelo de Declaração Multipla; 

ANEXO IV - Minuta contratual  

 

 

Alfredo Vasconcelos, 28 de janeiro de 2025. 

 

 

_________________________ 

Amarílio Antônio Ferreira 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacoes@alfredovasconcelos.mg.gov.br


MUNICÍPIO DE ALFREDO VASCONCELOS 

PRAÇA DOS BANDEIRANTES, 20 – CENTRO- TEL: (32)3367-1107 

CEP 36.272-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

Email: licitacoes@alfredovasconcelos.mg.gov.br 

www.alfredovasconcelos.mg.gov.br 

 
 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2025 

DISPENSA N° 009/2025 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de solução integrada de 

telecomunicações como prestação de serviços de telefonia fixa, móvel, PABX virtual e gestão, 

conforme abaixo especificado:  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 

Licença Ramal:  
Deverá possuir no mínimo as funcionalidades abaixo: 

Chamada em Espera: Possibilidade de colocar uma chamada em espera, para efetuar outra atividade 

ou ligação; 

Rechamada: Permite que um Ramal, ao ligar para outro que esteja ocupado, realize uma rechamada 

quando o número de destino desocupar, mediante a digitação de um código; 

Transferência: Permitir o envio de uma chamada para outra linha; 

Plano de Chamadas: Permitir que o administrador configure perfis de chamadas de entrada/Saída 

para um usuário. 

Conferência Nº + 2: Permitir que um usuário faça uma conferência entre a linha do usuário e mais 2 

outras linhas; 

Dispositivos por usuários Nº 1: Permite que o ramal seja vinculado a somente um tipo de dispositivo 

ou aparelho, ou softphone mobile ou softphone desktop; 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 

01 12 MÊS Prestação de serviço em solução integrada de 

telecomunicações como prestação de serviços de 

telefonia fixa, móvel, PABX virtual e gestão.  

 

Devendo conter: 

 

- Telefonia em nuvem contemplando 30 ramais 

(incluso licença); 

- Serviço de Voz Ilimitado com 8 Canais e 13 

DDR (serviço em nuvem, sem necessidade de 

gateway) 

- Comodato de 15 telefones RJ-45 10/100 Ip’s 

Comodato de 15 telefones wi-fi W610W; 

- 13 linhas fixas;  

- 01 URA Autoatendimento (incluso licença); 

- Comodato 10 linhas móveis operadora VIVO, 

com ligações ilimitadas e 1,0 GB de internet cada. 

- Serviço de manutenção e suporte 8x5 (oito horas 

por dia / 5 dias por semana). 

- Serviço de instalação, configuração e 

treinamento. 

- Serviço de informação telefônica. 

- Software de tarifação. 
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Deverá possuir serviço de correio de voz com função de recebe os recados deixados quando a ligação 

não for atendida. Estes recados deverão ser enviados para um e-mail previamente cadastrado. Cada 

ramal deverá possuir seu próprio correio de voz. 

Dispositivos por usuários n° 5: Permite que o ramal possa ser vinculado a vários tipos de 

dispositivos, seja aparelho, softphone mobile ou softphone para desktop; 

Suporte a Softphone com compatibilidade para Windows10, Mac/IOS 10 ou superior ou Android; 

Captura de Chamadas: Um membro de um grupo poderá puxar a chamada que foi direcionada para 

outro membro; 

Chamada em Espera: Possibilidade de colocar uma chamada em espera, para efetuar outra atividade 

ou ligação; 

Rechamada: Permite que um Ramal, ao ligar para outro que esteja ocupado, realize uma rechamada 

quando o número de destino desocupar, mediante a digitação de um código; 

Não perturbe: Permitir que o ramal fique indisponível para receber chamadas até que a configuração 

seja retirada; 

Transferência: Permitir o envio de uma chamada para outra linha; 

Plano de Chamadas: Permitir que o administrador configure perfis de chamadas de entrada/Saída 

para um usuário;  

Função siga-me: Para casos de Não Atendimento, Caso Ocupado, Temporário; 

Discagem Abreviada: Permite o usuário gravar números que são chamados com frequência, 

atribuindo a eles um código curto de 2 dígitos, que se discados realizarão a chamada para o número 

configurado; 

Logs de Chamadas: Possibilidade de visualizar o histórico de chamadas realizadas, perdidas e 

recebidas. Período mínimo de 10 (dez) últimas chamadas; 

Música em espera: quando o usuário colocar outra parte em retenção a outra parte escutará uma 

música. Esta música será um arquivo .wav que o administrador da empresa fará o upload pelo portal 

web de administração. Desta forma o CONTRATANTE poderá trocar a música ou músicas quando 

preferirem sem a necessidade de abrir chamado; 

Estacionamento de chamadas (call park); 

Grupo de captura; 

Captura direta; 

Conferência até 15 participantes simultâneos. Através do telefone o usuário poderá adicionar vários 

participantes na conferência através de procedimentos com o telefone; 

Código de Autorização: Este serviço permite que o Administrador nível Master, Nível localidade 

selecione usuários que precisarão entrar com o código de autorização para as chamadas externas; 

Chefe-Secretaria: Com este serviço e possível ter várias combinações de chefe e secretaria, sendo 1 

secretaria para 1 chefe, várias secretarias para 1 chefe, 1 secretaria para vários chefes e várias 

secretarias para vários chefes; 

Monitoramento de linhas (BLF): com este serviço e um telefone IP que suporte este serviço, o 

usuário poderá monitorar o status (disponível, em conversação, chamada entrante) das linhas de 

outros usuários; 

Ramal Chefe: com este serviço um telefone pode ser configurado como genérico de tal forma que 

outro usuário poder executar o procedimento de login e associar seu número telefônico e categoria de 

chamadas àquele telefone. A partir desta associação o telefone será o telefone do usuário; 
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Toque simultâneo: Usuário poderá configurar até 10 outros números de telefone que serão chamados 

simultaneamente com os seus dispositivos; 

Toque Serial: Usuário poderá configurar até 10 outros números de telefone que serão chamados 

sequencialmente; 

Transferência de dispositivos: o usuário que possui mais de um dispositivo poderá, quando em 

conversação, puxar a chamada para qualquer outro dispositivo que possua. Este procedimento poderá 

ser feito várias vezes durante a chamada. Recurso muito importante para usuários que precisam de 

mobilidade e possuem uma mesa de trabalho; 

Presença: Deve possuir o status de ocupado, disponível, ausente, offline e em reunião; 

Todos os status podem ser configurados manualmente pelo usuário; 

O status de ocupado deve ser ativado automaticamente quando o usuário estiver em uma chamada 

telefônica; 

Deverá ser possível realizar a integração com as plataformas Outlook e Gmail; 

O status ausente deve ser ativado automaticamente caso o usuário fique um tempo sem digitar no 

teclado do computador; 

Chat ponto a ponto; 

Chat em Grupo; 

Chat precisa ser persistente, ou seja, todo seu conteúdo deve ser armazenado na nuvem para poder 

ser recuperado através do cliente de PC ou cliente móvel; 

Vídeo chamada; 

Compartilhamento de desktop e aplicações; 

Transferência de arquivos; 

A sala de reunião virtual pessoal deverá permitir seu uso de forma imediata (sem a necessidade de 

envio de convite), mas também deve possuir mecanismo para envio de convites; 

Os participantes devem receber uma notificação e ao aceitarem estarão dentro da sala de reunião. 

Outras formas de reunião ad hoc, também são permitidas, contanto que sejam bem simples de uso; 

Sala de reunião virtual pessoal para até 1000 participantes internos e externos. Todos os participantes 

devem ter os recursos de áudio conferência, vídeo conferência e compartilhamento de desktop e chat; 

Videoconferência deve suportar várias resoluções como QCIF, CIF, VGA e HD; 

Áudio Conferência deve suportar os codecs G.711, G.729 e G.722; 

A sala de reunião virtual pessoal deve permitir que participantes externos as empresas possam 

participar da reunião com os mesmos recursos dos participantes internos; 

A sala de reunião deve disponibilizar um número telefônico para que participantes externos possam 

participar mesmo que tenham apenas disponível um telefone fixo analógico de tal forma que pelo 

menos a áudio conferência será possível; 

Deve ser possível enviar um convite de reunião com o link de Internet para os participantes externos 

participarem da reunião; 

O usuário deve possuir um link específico e contínuo, referente a sua sala de reunião virtual; 

Deverá permitir a gravação das reuniões; 

Deverá possuir serviço de correio de voz com função de receber os recados deixados quando a 

ligação não for atendida. Estes recados deverão ser enviados para um e-mail previamente cadastrado. 

Cada ramal deverá possuir seu próprio correio de voz; 

Deverá possuir publicação nas lojas de aplicativos da Apple (App Store) e Android (Google Play); 

Deverá possuir criptografia de sinalização através de TLS v1.2 ou superior; 
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Deverá possuir função de redução de ruído ambiente; 

Deverá possuir função de plano de fundo virtual; 

Deverá suportar leitor de tela para deficientes visuais; 

Deverá possuir colaboração com legendas em tempo real; 

Deverá possuir colaboração com integração de intérpretes; 

Deverá possuir colaboração com transcrições automáticas; 

Deverá possuir colaboração com tradução em tempo real no mínimo com 100 idiomas diferentes; 

Deverá possuir envio de mensagem e compartilhamento de arquivos ilimitados; 

Deverá possuir colaboração com transmissão ao vivo no Youtube ou Facebook; 

 

URA Autoatendimento deverá possuir no mínimo as funcionalidades abaixo: 

Mensagens customizáveis. 

Áudio de espera customizáveis. 

Menu inicial limitado em opções de zero a nove. 

Deverá possuir no mínimo mais de cinco níveis em sua árvore da URA. 

Deverá ser do mesmo fabricante da plataforma de voz ofertada. 

Possibilitar a reprodução de áudios específicos. 

Permitir o envio da ligação para sub-menus personalizados. 

Direcionar a ligação diretamente para o ramal específico 

Realizar ações pré-configuradas que serão definidas juntamente com a Prefeitura 

 

 

O Software da MESA DE TELEFONISTA deverá ser do mesmo fabricante da solução de PABX 

Virtual em Nuvem.  

Deve ser em software e deverá possuir licenciamento e cobrança por unidade CONTRATADA 

(ativada);  

Entende-se licenciamento e cobrança por unidade uma única instância de autoatendimento ativada na 

unidade da CONTRATANTE, independentemente da quantidade de ramais e entroncamentos com a 

PSTN.  

A aplicação a ser disponibilizada deverá ser instalada em sistema operacional Windows 10 ou 

superior e funcionar como mesa de operação para telefonista, ou ser Interface baseada na Web, 

acessível a partir de um navegador da Web;  

Deverá suportar um conjunto completo de controle de chamadas, monitoramento de linha em larga 

escala, filas, várias opções de diretório e visualizações;  

Deverá passar informações claras, em português do Brasil, sobre:  

Número das linhas tronco;  

Números dos ramais;  

Supervisão de chamadas ainda não atendidas;  

Chamadas de espera;  

Supervisão de assinante ocupado.  

Deverá permitir ao operador (telefonista);  

Identificação completa dos números entrantes “chamadores” na fila da mesa operadora;  

O monitoramento de no mínimo 200 contatos internos;  

A criação de grupos de contatos;  
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Discagem rápida;  

Mensagem instantânea;  

Pesquisa de contatos em diretório;  

Estacionamento de chamadas;  

Rediscagem;  

Discagem rápida;  

Atender, reter, retomar, transferir e terminar chamadas;  

Transferência supervisionada;  

Estacionamento de chamadas;  

Conferência de chamadas;  

Retenção de chamadas externas e internas, quando não for possível ao operador/telefonista expedi-

los imediatamente;  

Permitir o monitoramento dos contatos;  

Mais de uma fila de chamadas;  

Gerenciamento de filas de chamadas;  

Alteração da posição da chamada na fila. 

 

 

Os aparelhos telefônicos deverão ser homologados pela ANATEL. 

Deverão possuir total compatibilidade com as funcionalidades da solução ofertada. 

2 contas SIP 

Possuir manual em língua portuguesa ou inglesa; 

Possuir Inclinação ajustável. 

Deverá possuir no mínimo display gráfico de (128 a 48 pixels); 

Deverá possuir led notificador com cor (opcional: vermelho); 

Deverá possuir no mínimo cinco teclas com funções fixas: espera, transferência, conferência, 

configurações, mensagens. 

Deverá possuir no mínimo três teclas de navegação e uma tecla de confirmação. 

Deverá possuir no mínimo três teclas de áudio: (mudo, alto-falante, fone de cabeça) e controle de 

volume. 

Deverá possuir Viva-voz (Full-duplex). 

Deverá possuir duas portas Ethernet 10/100 Baste-te. 

Deverá possuir IEEE 802.3af Power over Ethernet, classe 2. 

Oferecer suporte para fixação em parede. 

Possuir fonte externa para cabo e conexão LAN 

Deverá ser apresentado junto com a proposta o Datasheet do equipamento ofertado sob pena de 

desclassificação. 

 

Locação de aparelho WIFI: deverá possuir no mínimo as funcionalidades abaixo: 

O W610W é um telefone Wi-Fi portátil e elegante, projetado para aplicações de comunicação móvel. 

Com banda dupla integrada  

Wi-Fi de 2,4 GHz e 5 GHz, o W610W pode alcançar comunicação estável e eficiente em vários 

ambientes de rede sem fio.  
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Além disso, integra Bluetooth 5.0 para emparelhamento com fones de ouvido e dispositivos móveis. 

Instalado com bateria recarregável de 1900mAh bateria, o W610W está pronto para 9 horas de 

conversação ou 200 horas em standby. W610W é amplamente utilizado em vários cenários sem fio 

como empresas, shopping centers e hotéis, proporcionando aos usuários uma experiência de 

comunicação móvel de alta qualidade. 

Tela colorida de 2" 240 x 32 0 com interface de usuário intuitiva  

Seguro contra quedas de 1,8 metro de altura  

Wi-Fi de banda dupla 2,4 GHz/5 GHz integrado  

Suporta roaming IEEE802.11k/v/r  

Suporta criptografia WPA/WPA2 PSK e 802.1X EAP para garantir a segurança das comunicações  

Bluetooth 5.0 integrado pode ser usado para conectar fones de ouvido sem fio  

Suporta função de vibração  

Suporta 16 teclas DSS e um botão configurável push to talk (PTT) para discagem rápida  

Até 9 horas de conversação e até 200 horas de espera *  

 

Especificações  

Tela LCD de alta definição de 2,0 polegadas 240*320 cores  

4 linhas SIP  

Identificador de chamadas  

Modo fone/viva-voz/fone de ouvido  

Suporte a 16 teclas DSS  

Voz HD  

Função de vibração  

Clipe para cinto  

Base de carregamento de mesa  

Interface tipo C padrão  

Bateria de lítio recarregável  

Suporte a Bluetooth 5.0  

Suporte a vários idiomas: inglês/ chinês/ alemão/ francês/ italiano/ português/ russo/ espanhol/ 

japonês/ coreano  

Genérico  

Sincronização de tempo de rede  

Contatos locais (1000 entradas)  

Lista telefônica remota (XML/LDAP, 1000 entradas)  

Vários idiomas opcionais  

Registros de chamadas (600 entradas)  

Lista de bloqueios/lista de permissões  

Protetor de tela  

Configurações de toque personalizadas  

Ajuste de luz de fundo da tela  

Memorando  

Serviço de SMS  

Correio de voz (MWI)  

Configurações de criptografia do menu  

Bloqueio do teclado/ajuste da luz de fundo  

Ajuste de volume 

Recursos de chamada  
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Atendimento automático  

Chamada/Atender/Rejeitar  

Chamada em espera/Troca  

Encaminhamento de chamada  

Discagem rápida  

Interfone  

Chamadas anônimas  

Conferência de três vias  

Restringir chamadas de saída  

Discagem direta por IP  

Discagem rápida  

Chamada de emergência  

Exibição do ID do chamador  

Consulta (discagem, chamadas de entrada e saída)  

Não perturbe  

Chamada de uma tecla PTT  

Ocultação de perda de pacote  

Cache de jitter adaptável dinâmico de até 300 ms  

DTMF: Em banda, Fora de banda – Relé DTMF (RFC2833) / SIP  

Rede  

Wi-Fi integrado, suporte 802.11 a/b/g/n/ac protocolo: ➢  

2,4 GHz IEEE 802.11 b/g/n ➢  

5 GHz IEEE 802.11a/n/ac ➢  

Criptografia: WPA / WPA2-PSK, 802.1X EAP  

Bluetooth 5.0 integrado  

Gerenciamento de energia  

Notificação de carregamento  

Notificação de energia total  

Notificação de bateria fraca  

Após o desligamento anormal, o dispositivo inicializará automaticamente ao carregar novamente  

Estatísticas em tempo real/exibição da energia do sistema  

Protocolos  

RTP/RTCP/SRTP  

STUN  

DHCP  

SNTP  

FTP/TFTP  

HTTP/HTTPS 

TR-069  

Implantação e manutenção  

Provisionamento automático via FTP/TFTP/HTTP/HTTPS/DHCP OPT66/SIP  

PnP/TR-069  

Interface de gerenciamento da Web  

Despejo de pacotes baseado na Web  

Configuração exportar/importar  

Atualização de firmware  

Syslog  
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Especificações físicas  

Altura de queda: 1,8 m  

Material da estrutura: plástico  

Base de carregamento x1  

Clipe de cinto x1  

Bateria recarregável x1 1900mAh  

Entrada CC: 5 V/2 A  

Porta de carregamento: Tipo C  

Conector de fone de ouvido: conector padrão de 3,5 mm  

Método de instalação: Clipe de cinto/área de trabalho  

Temperatura operacional: 0 ℃ ~ 45 ℃  

Temperatura de armazenamento: -20 ℃ ~ 60 ℃  

Umidade relativa: 10 ~ 95%  

Tamanho do produto: 156 x 53 x 17,7 mm  

Peso do produto: 147 g (W610W + bateria)  

Certificados: CE/FCC/UKCA/RoHS/SRRC/ERP/DOE/CEC/REACH  

Tamanho da caixa: 193 x 77 x 87 mm  

Exterior tamanho da caixa: 333x281x213mm (12PCS)  

Áudio  

Codec de banda estreita: G.711a/u, G.729AB, G.723.1, G.726, iLBC  

Codec de banda larga: G.722, Opus  

Cancelamento de eco acústico (AEC) - cancelamento de atraso de eco máximo de 96ms  

Detecção de atividade de voz (VAD)/ Geração de ruído de conforto (CNG)/ Estimativa de ruído de 

fundo (BNE) 

 

 

Serviço de telefonia fixa comutada STFC: deverá possuir no mínimo as funcionalidades abaixo: 

Fornecimento de canais de telefonia com viabilidade técnica para DDR, a realização de ligações 

gratuitas entre a Prefeitura e suas unidades, de forma contínua compreendendo as modalidades: fixo-

fixo local e longa distância, fixo-móvel local e longa distância, sendo ilimitado visando atender às 

necessidades de acordo com as especificações e condições presentes neste documento. 

O serviço telefônico, nas modalidades local e longa distância, deverá compreender a realização de 

chamadas locais para telefones e para telefones móveis por meio de troncos, bem como a recepção 

de chamadas diretamente nos ramais. 

O serviço telefônico fixo-fixo, deverá compreender toda ligação oriunda da área local em que estão 

compreendidas as unidades da Prefeitura, para telefones fixo nesta mesma área. 

O serviço telefônico fixo-móvel, deverá compreender toda ligação oriunda da área local em que 

estão compreendidas as unidades da Prefeitura, para telefones móveis nesta mesma área. 

A empresa deverá ser homologada pela Anatel. 

Em ligações para longa distância, o serviço telefônico deverá abranger todo território Nacional, tanto 

para ligações de destino fixo, quanto móveis, por códigos nacionais (DDD). 

 

Serviço de manutenção e suporte 8x5: deverá possuir no mínimo as funcionalidades abaixo: 

Deverá ceder consultor de atendimento dedicado para tratar de todas as demandas do município; 

Deverá prestar atendimento durante 8 horas por dia, 5 dias da semana; 
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Deverá disponibilizar canal de atendimento via telefone, e-mail, whatsapp, presencial e atendimento 

remoto. 

 

Serviço de Instalação e configuração deverá possuir no mínimo as funcionalidades abaixo: 

Os serviços pertinentes à implantação incluem: instalação, testes, ativação, documentação e 

orientação técnica aos usuários do sistema; 

Neste processo será definido, em conjunto com a Prefeitura e a CONTRATADA, a forma de 

consolidação das informações, definição do processo de implantação/integração da solução adquirida 

com a solução existente, e conclusão do escopo de programações e integrações que deverão ser 

implementados;  

Os recursos da solução deverão ser configurados pela CONTRATADA, conforme as orientações e 

informações fornecidas pela Prefeitura durante a implantação;  

Para o levantamento dos requisitos a CONTRATADA deverá inspecionar a rede da Prefeitura 

utilizando-se de ferramentas adequadas. A verificação da rede faz-se necessária para evitar pontos de 

falhas e "gargalos" na rede, provocados pelo tráfego de pacotes de voz;  

A instalação é de responsabilidade da CONTRATADA e compreende a instalação física de todos os 

equipamentos, inclusive telefones IP, componentes e software, bem como ativação das conexões e 

interligações lógicas que compõem a solução CONTRATADA;  

 

Comodato linhas moveis: deverá possuir no mínimo as funcionalidades abaixo: 

Cessão em comodato de 10 (dez) linhas móveis operadora VIVO, com ligações ilimitatas fixo/móvel 

para qualquer outra operadora em todo território nacional e com 1 gb (UM) de internet cada. 

 

Serviço de Informação Telefônica deverá possuir no mínimo as funcionalidades abaixo: 

Disponibilizar um canal direto em horário comercial de atendimento para abertura de O.S caso 

houver possíveis eventualidades. (Perda, roubo, extravio de linhas, reparo, ativação de roaming ou 

qualquer demanda e dúvida do cliente); 

Repassar a empresa, mediante protocolo, todas as informações acerca das solicitações feitas às 

operadoras, assim como informar todos os contatos mantidos e procedimentos adotados, para os fins 

do objeto em tela;  

Enviar, sempre que solicitado, relatórios mensais de consumo por usuário, extrato por linha, análise e 

contestações de todas as faturas e autorização mensal de cada uma das faturas da operadora, na 

seguinte forma; 

Disponibilização de relatórios gerenciais; 

Geração de relatórios em formato analítico, sintético e/ou gráfico; 

Relatórios de inventário; 

Relatórios de auditoria e contestações; 

Relatórios de informações para subsidiar regras de uso; 

Identificação de discrepâncias, tops e distorções; 

Relatórios específicos para fiscalizações e auditorias internas. 
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Software de Tarifação: deverá possuir no mínimo as funcionalidades abaixo: 

Solução deve disponibilizar relatório de chamadas e de tarifação;  

Relatórios dever ser gerados por ramal, por localidade e por centro de custo;  

Deve ser possível selecionar dia de início e término para geração do relatório;  

Relatórios devem informar número de origem, número de destino, início da chamada, duração e 

custo;  

Relatórios devem ser disponibilizados através de um Portal Web;  

Relatórios devem ser armazenados por um período de 06 meses;  

Relatórios devem ter a possibilidade de exportação em formato csv, pdf e xls;  

Deverá ter acesso Web com suporte aos seguintes navegadores: Internet Explorer, Edge, Mozilla 

Firefox e Google Chrome;  

As interfaces e os relatórios deverão estar no idioma português do Brasil;  

O sistema deverá permitir o pré-agendamento para que o tarifador emita periodicamente os relatórios 

especificados pelo usuário e envie aos destinatários (via e-mail), de forma automática, sem limite da 

quantidade de agendamentos;  

Cada agendamento poderá ser programado para realização diária, semanal, mensal ou em outra 

periodicidade definida pelo usuário;  

Por grupo de ramais vinculados ao código e/ou departamento e/ou setor etc.;  

Por ramal;  

Por faixa de ramais;  

Por Lista de ramais;  

Por prefixo;  

Por categoria de chamada (Local, DDD, DDI; Celular, etc.);  

Deve permitir a emissão de no mínimo os relatórios abaixo, porém, não se limitando a estes:  

Por duração, data e hora de cada chamada em determinado período. 

 

Os requisitos para o SBC - Session Border Controller, tecnologia disponível em todos serviços 

de VOIP são as seguintes:  

Deverá ser instalado juntamente com a solução em nuvem, com as mesmas 

características de hospedagem. 

Não há obrigatoriedade ser do mesmo fabricante da Plataforma de Voz SIP centralizada, desde que 

resguardada inteira interoperabilidade e compatibilidade com o restante da solução e cumpra as 

funções aqui descritas. 

Deverá suportar sessões com terminais SIP de voz e vídeo. 

Deverá suportar RFC 3261. 

Deverá suportar SIP Connect 1.1 e SIP Registrar. 

Deverá suportar terminação e mediação RTP/SRTP. 

Deverá suportar transporte com TLS. 

Deve suportar IPv4/IPv6 dual-stack para usuários remotos e SIP trunking. 

Deverá suportar a NAT near-end e far-end e NAT estático e dinâmico em 

localidades remotas. 
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Deverá suportar VLAN para conexão com localidades remotas. 

Deverá suportar manipulação de cabeçalho SIP. 

Deverá suportar SIP trunking com services SIP de operadores de telefonia com perfil SIP 

configurável. 

Deverá suportar SIP session-aware NAT/PAT para sinalização SIP e conexões de mídia RTP/SRTP. 

Deverá suportar roteamento estático configurável. 

Deverá suportar múltiplas interfaces e redes WAN. 

Deverá suportar separação de endereçamento IP para sinalização e mídia. 

Deverá suportar operação em DMZ. 

Deverá suportar media anchovinha; 

Deverá suportar redundância. 

Deverá suportar transcoding de áudio e vídeo. 

Deve suportar gerenciamento por SNMP v2c e/ou v3. 

Deverá suportar monitoração de QoS e QoS para tráfego de sinalização, de mídia gerenciamento. 

Deverá suportar DNS e NTP. 

Deverá suportar regras de firewall e possuir detecção e prevenção de intrusão (IDS/IPS). 

Deverá suportar protocolos SSH2 e HTTPS. 

 

JUSTIFICATIVA 
Os serviços de telecomunicações, por meio de telefonia fixa, aliados ao PABX em nuvem 

desempenham um papel fundamental no ambiente de trabalho atual; proporcionando maior 

flexibilidade, escalabilidade e eficiência na gestão das chamadas telefônicas. Além disso, os serviços 

de móvel são necessários, pois possibilitam a utilização dos serviços de telefonia contratados por 

servidores em trânsito e na execução de suas atividades de forma externa à Administração, 

garantindo a comunicabilidade entre o Secretariado desta municipalidade e os servidores públicos em 

suas diversas atividades. 

 

Escalabilidade: Em centrais telefônicas convencionais, quando se atinge o número máximo de linhas 

ou ramais, é necessário fazer a compra de placas avulsas ou de uma nova central, o que é 

relativamente caro. Em um PABX Virtual, a expansão pode ser realizada de forma granular, 

reduzindo custos e prazos, além disso considerando ser via fibra ótica, evita-se a perda de conexão 

por rompimento de cabos. 

 

Facilidade no gerenciamento: Com a possibilidade de concentrar toda a solução de software sob a 

gestão e execução de uma única empresa, será possível eliminar os riscos de inconsistências 

tecnológicas e divergências entre tecnologias.  

 

Mais recursos embutidos: Já que essa tecnologia é totalmente baseada em software, facilita para que 

desenvolvedores melhorem o conjunto dos recursos como, por exemplo, correio de voz, URA, 

transferência de chamadas, gravação de ligações, integração com outras tecnologias, entre outros.  

 

Melhor usabilidade: Maior eficácia nas transferências de ligações e menores perdas de chamadas. 

Com uma central de telefonia VoIP Virtual, esse incômodo se reduz quase a zero, pois todo esse 

processo é gerenciado facilmente entre os usuários.  
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DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

Os serviços ora contratados se fazem necessários conforme justificativas apresentadas, sem a 

terceirização o meio mais eficaz para que tais objetivos sejam alcançados uma vez que não é possível 

para o município realizar tais serviços por meios próprios.  

 

AVALIAÇÃO DE CUSTO 
Conforme exigência legal foi realizada pesquisa diretamente com fornecedores do ramo o que 

justifica-se por se tratar de serviços específicos, consulta a contratações semelhantes em bancos de 

preços públicos tais como PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas). 

 

No entanto o custo estimado da contratação não será divulgado, utilizando-se da prerrogativa 

disposta na Lei 14.133/21, possuindo este caráter sigiloso.  

 

A utilização de tal faculdade tem o intuito de propiciar que as empresas licitantes apresentem suas 

propostas com base em suas próprias estimativas de custos, deixando de usar a referência de preços 

da Administração, permitindo maior expectativa de negociação e obtenção de melhores preços. Por 

tais razões deixamos de juntar ao aviso de contratação direta os valores estimados da licitação. 

 

EMBASAMENTO LEGAL: 

De acordo com o valor total apurado entendemos pela possibilidade de dispensa de licitação 

fundamentada em uma das hipóteses previstas no art. 75 da Lei 14133/21:  

 
“Art. 75. É dispensável a licitação: 

... 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras;  (Vide Decreto nº 11.871, de 2023); 

* OBS: valor atualizado para R$62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e 

cinco reais e cinquenta e nove centavos) conforme Decreto 12.343 de 31/12/2024.  
 

DA PUBLICAÇÃO  

Por se tratar de serviços específicos, apesar da constatação do valor de mercado através da ampla 

pesquisa de preços entendemos que a Administração deverá realizar a publicação da presente 

dispensa nos termos do art. 75, § 3º da Lei 14133/21 com o intuito de obtenção de mais propostas, 

haja vista se tratar de serviços de TI  que podem ser prestados a distância e por isso a existência de 

várias empresas prestadoras de serviço em âmbito nacional. 

 

DA PARTICIPAÇÃO DA DISPENSA 

A participação na presente dispensa ocorrerá por meio do envio de proposta para o e-mail 

licitacoes@alfredovasconcelos.mg.gov.br. 

 

Deverão ser concedidos os benefícios da Lei Complementar 123/06, com exceção da 

exclusividade, haja vista o porte das empresas do segmento, o que se excluídas poderá gerar 

prejuízos ao Município. Também há que se levar em consideração a escassez de tais empresas 

na região, mas a existência de várias em nível nacional.   

 

Não poderão participar desta dispensa de licitação as empresas: 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11871.htm#art1
mailto:licitacoes@alfredovasconcelos.mg.gov.br
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a) aquele que não atenda às condições do aviso de dispensa e seus anexos;  

b) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 

foi imposta;  

c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau;  

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

do aviso de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

f) agente público do órgão ou entidade licitante;  

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição;  

h) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

i) pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 

A vedação de que trata o item “c” estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

A vedação de que trata o item “i” é ato discricionário da Administração neste caso, denota-se a 

existência, no mercado, de diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional 

suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste instrumento, visto que o objeto 

a ser licitado não é considerado de alta complexidade ou de grande vulto, não trazendo prejuízos à 

competitividade do certame, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas;  

 

A observância das vedações é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo descumprimento, 

sujeita-se às penalidades cabíveis. 
 

DA PARTICIPAÇÃO DA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

Deverão ser concedidos os benefícios da Lei Complementar 123/06, com exceção da 

exclusividade, haja vista o porte das empresas do segmento, o que se excluídas poderá gerar 

prejuízos ao Município. Também há que se levar em consideração a escassez de tais empresas 

na região.  
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Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, as microempresas e 

empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data da abertura da sessão, prorrogáveis por 

igual período a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa.  

 

A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90, § 5° da Lei 14.133/21, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou 

revogar a licitação.  

 

Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de 

uma microempresa ou de pequeno porte.  

 

Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  

 

A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela declarada classificada em primeiro lugar, situação em que sua proposta será 

classificada em primeiro lugar.  

 

Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito, no mesmo prazo estabelecido.  

 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontre no intervalo estabelecido, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, PRAZOS E PAGAMENTO 

O objeto da presente licitação será solicitado através de Ordem de Serviços emitida pelo setor 

competente da Prefeitura Municipal. 

 

Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias a partir do recebimento da 

ordem de serviços, e concluídos no prazo de 01 (um) mês. 

 

Eventuais atrasos na prestação dos serviços deverão ser justificados pela empresa adjudicatária, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

 

O pagamento dos serviços prestados serão efetuados mensalmente, a contar do mês em que os 

serviços efetivamente estiverem disponíveis.  
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Os valores serão pagos proporcionalmente caso os serviços não iniciem no início do mês. 

 

O pagamento do objeto será efetuado em até 30 (trinta) dias, através de transferência bancária, 

mediante a comprovação da prestação do serviço e apresentação da Nota Fiscal ao setor competente, 

devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados, sem o que não será liberado o 

pagamento.  

 

Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 

partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  

 

Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente da liquidação de qualquer 

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajustamento de preços.  

 

Nos preços propostos estarão incluídos todos os custos necessários ao cumprimento do objeto 

licitado, nos prazos previstos no instrumento convocatório, inclusive tributos, encargos sociais e 

trabalhistas, deslocamentos da equipe técnica até o município, hospedagem, alimentação, licenças, 

treinamento, instalação e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre o objeto da 

presente licitação. 

 

Da nota fiscal deverá constar o n° da conta corrente do licitante, banco, e nº da agência para fins de 

pagamento, que será realizado através de transferência bancária, nos casos de incidência de tarifas de 

TED ou DOC serão deduzidas do pagamento do credor. 

 

A contratada deverá discriminar, também na nota fiscal, todos os impostos devidos, sejam eles: IRPJ, 

INSS, ISS e outros. 

 

Se devido a Administração efetuará a retenção do IRPJ, INSS, ISS e outros sobre o valor devido a 

detentora. 

 

A Prefeitura reserva-se no direito de não receber o objeto em desacordo com as especificações 

constantes deste instrumento convocatório. Caberá à empresa/pessoa física adjudicatária, no caso de 

defeitos ou imperfeições, refazer os serviços, no prazo a ser determinado por esta Prefeitura, sob 

pena de rescisão do Contrato, sem prejuízo das penalidades e sanções previstas neste instrumento 

convocatório, inclusive do disposto no §2º do art. 90 da Lei Federal 14.133/21. 

 

DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do contrato ficará sob fiscalização do Gestor do Contrato, a Secretária Municipal de 

Governadoria e Gestão, Sra. Raquel Juliane de Medeiros Bertolin; da Fiscal Administrativo: Chefe 

de Atendimento Público, Sra, Silvania Cristina de Souza e do Fiscal Técnico: Diretor de Informação 

e Tecnologia, Sr. João Marcos Rizzi, desde já devidamente designados para este fim. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA OU RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas com a aquisição correrá a conta das Dotações Orçamentárias abaixo discriminadas: 

 

02.004.001.10.301.0032.2.188.3.3.90.39.00 – Ficha 318 

02.002.000.04.122.0002.2.026.3.3.90.39.00 – Ficha 88 
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02.009.000.13.122.0002.2.058.3.3.90.39.00 – Ficha 638 

02.004.001.10.303.0035.2.196.3.3.90.39.00 – Ficha 367 

02.002.000.04.181.0014.2.029.3.3.90.39.00 – Ficha 126 

02.007.001.08.245.0028.2.149.3.3.90.39.00 – Ficha 571 

02.007.001.08.243.0029.2.160.3.3.90.39.00 – Ficha 595 

02.003.001.12.361.0011.2.046.3.3.90.39.00 – Ficha 172 

02.003.001.12.365.0011.2.049.3.3.90.39.00 – Ficha 214 

 

DA VIGÊNCIA 

O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses a partir de sua assinatura até, podendo ser 

prorrogado por se tratar de serviços contínuos, em conformidade com a Lei nº 14.133/21, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

 

DA METODOLOGIA 
O critério de aceitação das propostas será o de MENOR PREÇO POR ITEM, levando-se em 

consideração os prazos máximos para prestação dos serviços, as especificações técnicas e parâmetros 

mínimos de desempenho e qualidade definidos no aviso de contratação direta; 

 

DA FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO 

Por se tratar de bem comum o critério de seleção será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 

   

A participação na presente dispensa ocorrerá por meio do envio de proposta através do e-mail 

licitacoes@alfredovasconcelos.mg.gov.br  
 
Deverão ser enviados juntamente com a proposta a ficha técnica, folheto técnico, prospecto, 

catálogo, folder ou equivalente dos telefones que serão utilizados em comodato. 
 

DA PROPOSTA E DO JULGAMENTO 

Encerrado o prazo para recebimento das propostas, será analisada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto, requisito de participação e a 

compatibilidade do preço com a planilha orçado pela Administração.  

 

Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitado o envio dos documentos de habilitação pela empresa classificada em 1° lugar.  

 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

 

Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados;  

b) que contiverem vícios insanáveis;  

c) que apresentarem preços inexequíveis ou que ao fim da negociação permanecerem acima do 

orçamento estimado para a contratação;  

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido;  

e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer outras exigências do aviso de 

contratação direta;  
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f) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes;  

 

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

Optando o agente por solicitar a comprovação da exequibilidade, esta deverá ser comprovada no 

prazo de até 01 (uma) hora. 

 

A desclassificação da proposta será fundamentada; 

 

Constatado o atendimento às exigências estabelecidas neste instrumento, a empresa será declarada 

provisoriamente vencedor e se dará início a fase de habilitação, observado o disposto no aviso de 

contratação direta; 

 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para a proposta, o agente de contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao aviso de contratação direta. 

 

DA HABILITAÇÃO 

A habilitação será exigida apenas dos licitantes mais bem classificados e deverá ser enviada 

através do e-mail licitacoes@alfredovasconcelos.mg.gov.br no prazo de até 24h a contar da 

solicitação; 
 

Deverão ser encaminhados os seguintes documentos:  

 

1) Habilitação jurídica: 

 

a) Tratando-se de representante legal ou sócio proprietário deverá apresentar o contrato social e sua 

última alteração ou outro instrumento de registro comercial em vigor, registrado na Junta Comercial. 

Em se tratando de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

 

b) Os representantes das Empresas deverão apresentar carteira de identidade ou documento legal 

equivalente e carta de credenciamento ou procuração, dando poderes para apresentar proposta, 

formular lances e praticar todos os atos em direito admitidos e pertinentes ao certame em nome do 

licitante; 
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c) O sócio, proprietário ou dirigente da Empresa licitante deverá apresentar carteira de identidade ou 

documento legal equivalente; 

 

2) Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

a) CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas) da Empresa; 

 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal conjunta com Prova de regularidade relativa à 

seguridade social - Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, mediante apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (que abranja 

contribuições previdenciárias), emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional. 

 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela 

Caixa Econômica Federal (CRF); 

 

f) Certidão de regularidade de Débitos Trabalhistas emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

 

3) Qualificação Econômico-Financeira e Técnica: 

 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial do        Estado 

de sua sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apresentar os seguintes índices:  

 

a.1) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1,0 (UM). Será considerado como Índice de 

Liquidez Geral o quociente da soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela soma 

do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante. 

 

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

 PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

a.2) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1,0 (UM). Será considerado como índice 

de Liquidez Corrente o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante. 

 

ILC = ATIVO CIRCULANTE  

 PASSIVO CIRCULANTE  

 

a.3) Índice de Solvência Geral (SG) igual ou maior que 1,0 (UM). Será considerado Índice de 

Solvência Geral o quociente da divisão do Ativo Total pela soma do Passivo Circulante com o 

Passivo Não Circulante. 
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SG = ATIVO TOTAL 

 PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

a.4) A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o balanço 

patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, 

acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Junta Comercial dos termos de abertura e de 

encerramento do Livro Diário. 

 

a.6) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e demonstrações 

contábeis que contenham as seguintes exigências: 

 

a.7) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em publicação em 

jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, 

observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hipótese das empresas enquadradas no 

art. 294 daquela legislação, que poderão fazer a sua apresentação em publicação eletrônica, na forma 

do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério da Economia e suas sucessivas alterações; 

 

a.8) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial acompanhado dos termos de 

abertura e de encerramento do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, contendo: 

 

a.8.1) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá apresentar apenas o 

balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do responsável contábil 

da empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente. 

 

a.8.2) Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os documentos           

referidos no item “a)” limitar-se-ão ao último exercício. 

 

a.9) A licitante que não alcançar os índices acima exigidos, conforme o caso, deverá comprovar que 

possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a R$3.949,00 (três mil novecentos e quarenta e 

nove reais) . A comprovação será obrigatoriamente feita pelo balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei ou contrato social.  

 

a.10) As empresas dispensadas da escrituração patrimonial deverão comprovar a situação de 

dispensa e ainda patrimônio líquido mínimo ou capital social igual ou superior a R$3.949,00 (três 

mil novecentos e quarenta e nove reais) 

 

b) Certidão Negativa de Falência expedida pelo Distribuidor da Sede da Pessoa Jurídica, emitida 

no máximo de 90 (noventa) dias antes da data fixada para a habilitação. 

 

c) Atestado de capacidade técnica compatível com o objeto da licitação que comprove que a 

licitante tenha executado objeto igual ou similar e tenha atendido a todos os quesitos inclusive 

quanto ao prazo de entrega; 
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c.1) Os atestados deverão vir acompanhados de notas fiscais referente a respectiva prestação de 

serviços. 

 

d) Outorga da ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações autorizando a prestação dos 

serviços em nome da empresa.  

 

e) Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte através de um dos seguintes 

documentos:  

 

- Certidão expedida pela Junta Comercial, ou órgão competente, datada dos últimos 90 (noventa) 

dias; 

- Último recibo exigível de entrega no simples  

- Inscrição no simples nacional, datada dos últimos 90 (noventa) dias;  

- Balanço patrimonial exigível que demonstre faturamento dentro dos limites de enquadramento.  

 

f.1 - A não apresentação de um dos documentos constantes da alínea “e”, não impedirá a 

participação da empresa no certame, mas sim que usufrua dos benefícios da Lei 

Complementar 123/06. 

 

f.2 - O microempreendedor individual está dispensado da apresentação dos documentos 

constantes do item 3, alínea “f”.  

 

g) Declaração múltipla expressa de que o licitante (Modelo - Anexo III): 

 

g.1) não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal; 

 

g.2) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social (se aplicado ao número de funcionários da empresa) e atendo às regras de 

acessibilidade previstas na legislação; 

 

g.3) que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III 

e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 

 

g.4) de que a empresa cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006 e que no ano/calendário de realização da licitação, não foram celebrados 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, em relação aos 

documentos por ele abrangidos. 

 

Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF deverão ser 

enviados por e-mail, em formato digital no prazo solicitado. 
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TODA DOCUMENTAÇÃO DEVERÁ SER ENCAMINHADA EM PASTA ZIPADA, NO 

EMAIL: licitacoes@alfredovasconcelos.mg.gov.br 

 

 

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

A adjudicação do objeto licitado será feita pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da 

licitação à participante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

 

DA ASSINATURA DO CONTRATO  

Uma vez homologado o procedimento, será a vencedora convocada para assinatura do contrato, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis podendo mediante justificativa aceita pela Administração ser prorrogada.  

 

Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a manutenção das condições 

habilitatórias devendo juntar ao contrato os documentos vencidos e desatualizados. 

 

Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato no prazo assinalado, poderá o Agente de 

Contratação, independentemente da aplicação das sanções administrativas examinar as ofertas 

subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, 

observado o direito de preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, até a 

apuração de uma que atenda ao contido neste Edital, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora. 

 

DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste instrumento, a Contratante, 

poderá, sem prejuízo do cancelamento e das responsabilidades penal e civil aplicar o disposto no art. 

155 e 156 da Lei 14.133/21, além das demais cominações legais cabíveis; 

 

Ficam estabelecidas as seguintes sanções: 

 

a) advertência;  

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

mailto:licitacoes@alfredovasconcelos.mg.gov.br
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A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas de menor potencial, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

 

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais 

penalidades referidas na Lei nº. 14.133/21. 

 

Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração Municipal, em relação a um dos eventos arrolados na condição, a Contratada ficará 

isenta das penalidades mencionadas.     

 

O prazo para apresentação da defesa prévia das penalidades aplicadas será de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data de recebimento da notificação. 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

No valor global da proposta apresentada deverão estar incluídas todas as despesas necessárias ao 

cumprimento total do objeto da presente licitação, sem qualquer ônus para Administração Municipal, 

tais como tributos, encargos sociais e trabalhistas, deslocamentos da equipe técnica até o município, 

hospedagem, alimentação, licenças de uso, manutenção, instalação e quaisquer outros ônus que por 

ventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação. 

 

No caso de todos participantes restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 

ou não houverem interessados (procedimento deserto) a Administração poderá: 

 

a) republicar o presente aviso com uma nova data; 

b) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

c) Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

d) As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  



MUNICÍPIO DE ALFREDO VASCONCELOS 

PRAÇA DOS BANDEIRANTES, 20 – CENTRO- TEL: (32)3367-1107 

CEP 36.272-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

Email: licitacoes@alfredovasconcelos.mg.gov.br 

www.alfredovasconcelos.mg.gov.br 

 
 

 

e) Os participantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

f) Em caso de divergência entre disposições deste Termo de Referência e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as do Termo de Referência. 
 

O RESULTADO SERÁ COMUNICADO AOS INTERESSADOS VIA E-MAIL E 

DIVULGADO NO SITE OFICIAL DO MUNICÍPIO. 

 

 

Alfredo Vasconcelos, 28 de janeiro de 2025. 

 

 

 

______________________________ 

Raquel Juliane de Medeiros Bertolin 

Secretária Municipal de Governadoria e Gestão 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2025 

DISPENSA N° 009/2025 

 

À Prefeitura Municipal de Alfredo Vasconcelos/MG 

 

Att. Agente de Contratação e/ou Equipe de Apoio 

 

Proponente: _________________________________ 

CNPJ nº  ___________________________________ 

Inscrição Municipal nº___________________ Inscrição Estadual nº _______________ 

Endereço: ___________________________________ 

Tel: ____________Telefax: __________e-mail:_________________ 

Conta corrente:___________     Banco:____________ Ag.:____________ 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de solução integrada de 

telecomunicações como prestação de serviços de telefonia fixa, móvel, PABX virtual e gestão, 

conforme especificações discriminadas abaixo: 

 

 

 Integra a presente proposta toda especificação do detalhamento dos serviços constante 

do Termo de Referência.  

 

Item Quant. Unid. Especificação Valor  

Mensal 

Valor 

Total 

01 12 Mês Prestação de serviço em solução integrada de 

telecomunicações como prestação de serviços de 

telefonia fixa, móvel, PABX virtual e gestão.  

 

Devendo conter: 

 

- Telefonia em nuvem contemplando 30 ramais 

(incluso licença); 

- Serviço de Voz Ilimitado com 8 Canais e 13 DDR 

(serviço em nuvem, sem necessidade de gateway) 

- Comodato de 15 telefones RJ-45 10/100 Ip’s - 

Comodato de 15 telefones wi-fi W610W; 

- 13 linhas fixas;  

- 01 URA Autoatendimento (incluso licença); 

- Comodato 10 linhas móveis operadora VIVO, com 

ligações ilimitadas e 1,0 GB de internet cada. 

- Serviço de manutenção e suporte 8x5 (oito horas por 

dia / 5 dias por semana). 

- Serviço de instalação, configuração e treinamento. 

- Serviço de informação telefônica. 

- Software de tarifação. 
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Prazos: Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias a partir do 

recebimento da ordem de serviços e concluídos no prazo de 01 (um) mês. 

 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

Declaro que nos preços propostos estão incluídas todas as despesas necessárias ao cumprimento total 

do objeto da presente licitação, sem qualquer ônus para Administração Municipal, tais tributos, 

encargos sociais e trabalhistas, deslocamentos da equipe técnica até o município, hospedagem, 

alimentação, licenças, treinamento, instalação, e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair 

sobre o objeto da presente licitação. 

 

Declaro para os devidos fins que estou ciente e concordo com as condições contidas no aviso de 

contratação direta e seus anexos 

 

Declaro para os devidos fins que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

 

Declaro para os devidos fins que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório. 

________________, ____ de _____________ de 2025. 

 

 

 

________________________________________ 

Nome e assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO MÚLTIPLA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2025 

DISPENSA N° 009/2025 

 

A empresa ...................., inscrita no CNPJ nº........................., por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a) ......................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ......................., e do CPF 

nº......................., DECLARA, para os devidos fins, nos termos do art. 63, inciso IV da Lei 

14.133/21, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

 

Declara que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação (se aplicado ao 

número de funcionários da empresa), conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991; 

 

Declara, sob as penas da Lei, que a empresa cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que no ano/calendário de realização da 

licitação, não foram celebrados contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte; (exclusivo para Me e Epp). 

 

Declara ainda, para fins do disposto no inc. VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

 

(    ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

 

____________________, ____ de ______________de 2025. 

 

 

 

___________________________ 

Nome e Ass. do representante legal. 
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ANEXO IV  

 

MINUTA DO CONTRATO Nº_____/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2025 

DISPENSA N° 009/2025 

 

 O Município de Alfredo Vasconcelos, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

sob o nº 26.130.617/0001-15, com sede na Praça dos Bandeirantes, nº 20, Centro, na cidade de 

Alfredo Vasconcelos-MG, CEP: 36272-000, doravante denominado Gerenciador do Registro de 

Preços, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito, Sr. Amarílio Antônio Ferreira, CPF nº 

__________, e a empresa ______________ CNPJ nº ________, com sede na Rua ___________, nº 

_____, bairro _______, na cidade de ______________, CEP __________, a seguir denominada 

Contratada, neste ato representada por _____________, Carteira de Identidade nº ________, CPF nº 

_________, têm entre si justo e acertado, celebra o presente contrato de prestação de serviços como 

especificado no seu objeto, decorrente do Processo Licitatório em epígrafe, sob a regência da Lei 

Federal nº. 14.133/21, com suas alterações posteriores, obedecendo-se aos critérios estabelecidos no 

processo em epígrafe, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 - O presente Contrato será utilizado pela Secretaria Municipal de Governadoria e Gestão em 

atendimento as demais secretarias. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

2.1 - Constitui objeto do presente instrumento a Contratação de empresa especializada em prestação 

de solução integrada de telecomunicações como prestação de serviços de telefonia fixa, móvel, 

PABX virtual e gestão, conforme abaixo relacionado: 

Item Quant. Unid. Especificação Valor  

Mensal 

Valor 

Total 

01 12 Mês Prestação de serviço em solução integrada de 

telecomunicações como prestação de serviços de 

telefonia fixa, móvel, PABX virtual e gestão.  

 

Devendo conter: 

 

- Telefonia em nuvem contemplando 30 ramais 

(incluso licença); 

- Serviço de Voz Ilimitado com 8 Canais e 13 DDR 

(serviço em nuvem, sem necessidade de gateway) 

- Comodato de 15 telefones RJ-45 10/100 Ip’s - 

Comodato de 15 telefones wi-fi W610W; 

- 13 linhas fixas;  

- 01 URA Autoatendimento (incluso licença); 

- Comodato 10 linhas móveis operadora VIVO, com 

ligações ilimitadas e 1,0 GB de internet cada. 

- Serviço de manutenção e suporte 8x5 (oito horas por 

dia / 5 dias por semana). 

- Serviço de instalação, configuração e treinamento. 

- Serviço de informação telefônica. 

- Software de tarifação. 
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2.2 - DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 

 

2.2.1. Licença Ramal:  
Deverá possuir no mínimo as funcionalidades abaixo: 

Chamada em Espera: Possibilidade de colocar uma chamada em espera, para efetuar outra atividade 

ou ligação; 

Rechamada: Permite que um Ramal, ao ligar para outro que esteja ocupado, realize uma rechamada 

quando o número de destino desocupar, mediante a digitação de um código; 

Transferência: Permitir o envio de uma chamada para outra linha; 

Plano de Chamadas: Permitir que o administrador configure perfis de chamadas de entrada/Saída 

para um usuário. 

Conferência Nº + 2: Permitir que um usuário faça uma conferência entre a linha do usuário e mais 2 

outras linhas; 

Dispositivos por usuários Nº 1: Permite que o ramal seja vinculado a somente um tipo de dispositivo 

ou aparelho, ou softphone mobile ou softphone desktop; 

Deverá possuir serviço de correio de voz com função de recebe os recados deixados quando a ligação 

não for atendida. Estes recados deverão ser enviados para um e-mail previamente cadastrado. Cada 

ramal deverá possuir seu próprio correio de voz. 

Dispositivos por usuários n° 5: Permite que o ramal possa ser vinculado a vários tipos de 

dispositivos, seja aparelho, softphone mobile ou softphone para desktop; 

Suporte a Softphone com compatibilidade para Windows10, Mac/IOS 10 ou superior ou Android; 

Captura de Chamadas: Um membro de um grupo poderá puxar a chamada que foi direcionada para 

outro membro; 

Chamada em Espera: Possibilidade de colocar uma chamada em espera, para efetuar outra atividade 

ou ligação; 

Rechamada: Permite que um Ramal, ao ligar para outro que esteja ocupado, realize uma rechamada 

quando o número de destino desocupar, mediante a digitação de um código; 

Não perturbe: Permitir que o ramal fique indisponível para receber chamadas até que a configuração 

seja retirada; 

Transferência: Permitir o envio de uma chamada para outra linha; 

Plano de Chamadas: Permitir que o administrador configure perfis de chamadas de entrada/Saída 

para um usuário;  

Função siga-me: Para casos de Não Atendimento, Caso Ocupado, Temporário; 

Discagem Abreviada: Permite o usuário gravar números que são chamados com frequência, 

atribuindo a eles um código curto de 2 dígitos, que se discados realizarão a chamada para o número 

configurado; 

Logs de Chamadas: Possibilidade de visualizar o histórico de chamadas realizadas, perdidas e 

recebidas. Período mínimo de 10 (dez) últimas chamadas; 

Música em espera: quando o usuário colocar outra parte em retenção a outra parte escutará uma 

música. Esta música será um arquivo .wav que o administrador da empresa fará o upload pelo portal 

web de administração. Desta forma o CONTRATANTE poderá trocar a música ou músicas quando 

preferirem sem a necessidade de abrir chamado; 

Estacionamento de chamadas (call park); 
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Grupo de captura; 

Captura direta; 

Conferência até 15 participantes simultâneos. Através do telefone o usuário poderá adicionar vários 

participantes na conferência através de procedimentos com o telefone; 

Código de Autorização: Este serviço permite que o Administrador nível Master, Nível localidade 

selecione usuários que precisarão entrar com o código de autorização para as chamadas externas; 

Chefe-Secretaria: Com este serviço e possível ter várias combinações de chefe e secretaria, sendo 1 

secretaria para 1 chefe, várias secretarias para 1 chefe, 1 secretaria para vários chefes e várias 

secretarias para vários chefes; 

Monitoramento de linhas (BLF): com este serviço e um telefone IP que suporte este serviço, o 

usuário poderá monitorar o status (disponível, em conversação, chamada entrante) das linhas de 

outros usuários; 

Ramal Chefe: com este serviço um telefone pode ser configurado como genérico de tal forma que 

outro usuário poder executar o procedimento de login e associar seu número telefônico e categoria de 

chamadas àquele telefone. A partir desta associação o telefone será o telefone do usuário; 

Toque simultâneo: Usuário poderá configurar até 10 outros números de telefone que serão chamados 

simultaneamente com os seus dispositivos; 

Toque Serial: Usuário poderá configurar até 10 outros números de telefone que serão chamados 

sequencialmente; 

Transferência de dispositivos: o usuário que possui mais de um dispositivo poderá, quando em 

conversação, puxar a chamada para qualquer outro dispositivo que possua. Este procedimento poderá 

ser feito várias vezes durante a chamada. Recurso muito importante para usuários que precisam de 

mobilidade e possuem uma mesa de trabalho; 

Presença: Deve possuir o status de ocupado, disponível, ausente, offline e em reunião; 

Todos os status podem ser configurados manualmente pelo usuário; 

O status de ocupado deve ser ativado automaticamente quando o usuário estiver em uma chamada 

telefônica; 

Deverá ser possível realizar a integração com as plataformas Outlook e Gmail; 

O status ausente deve ser ativado automaticamente caso o usuário fique um tempo sem digitar no 

teclado do computador; 

Chat ponto a ponto; 

Chat em Grupo; 

Chat precisa ser persistente, ou seja, todo seu conteúdo deve ser armazenado na nuvem para poder 

ser recuperado através do cliente de PC ou cliente móvel; 

Vídeo chamada; 

Compartilhamento de desktop e aplicações; 

Transferência de arquivos; 

A sala de reunião virtual pessoal deverá permitir seu uso de forma imediata (sem a necessidade de 

envio de convite), mas também deve possuir mecanismo para envio de convites; 

Os participantes devem receber uma notificação e ao aceitarem estarão dentro da sala de reunião. 

Outras formas de reunião ad hoc, também são permitidas, contanto que sejam bem simples de uso; 

Sala de reunião virtual pessoal para até 1000 participantes internos e externos. Todos os participantes 

devem ter os recursos de áudio conferência, vídeo conferência e compartilhamento de desktop e chat; 

Videoconferência deve suportar várias resoluções como QCIF, CIF, VGA e HD; 
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Áudio Conferência deve suportar os codecs G.711, G.729 e G.722; 

A sala de reunião virtual pessoal deve permitir que participantes externos as empresas possam 

participar da reunião com os mesmos recursos dos participantes internos; 

A sala de reunião deve disponibilizar um número telefônico para que participantes externos possam 

participar mesmo que tenham apenas disponível um telefone fixo analógico de tal forma que pelo 

menos a áudio conferência será possível; 

Deve ser possível enviar um convite de reunião com o link de Internet para os participantes externos 

participarem da reunião; 

O usuário deve possuir um link específico e contínuo, referente a sua sala de reunião virtual; 

Deverá permitir a gravação das reuniões; 

Deverá possuir serviço de correio de voz com função de receber os recados deixados quando a 

ligação não for atendida. Estes recados deverão ser enviados para um e-mail previamente cadastrado. 

Cada ramal deverá possuir seu próprio correio de voz; 

Deverá possuir publicação nas lojas de aplicativos da Apple (App Store) e Android (Google Play); 

Deverá possuir criptografia de sinalização através de TLS v1.2 ou superior; 

Deverá possuir função de redução de ruído ambiente; 

Deverá possuir função de plano de fundo virtual; 

Deverá suportar leitor de tela para deficientes visuais; 

Deverá possuir colaboração com legendas em tempo real; 

Deverá possuir colaboração com integração de intérpretes; 

Deverá possuir colaboração com transcrições automáticas; 

Deverá possuir colaboração com tradução em tempo real no mínimo com 100 idiomas diferentes; 

Deverá possuir envio de mensagem e compartilhamento de arquivos ilimitados; 

Deverá possuir colaboração com transmissão ao vivo no Youtube ou Facebook; 

 

2.2.2 – URA Autoatendimento deverá possuir no mínimo as funcionalidades abaixo: 

Mensagens customizáveis. 

Áudio de espera customizáveis. 

Menu inicial limitado em opções de zero a nove. 

Deverá possuir no mínimo mais de cinco níveis em sua árvore da URA. 

Deverá ser do mesmo fabricante da plataforma de voz ofertada. 

Possibilitar a reprodução de áudios específicos. 

Permitir o envio da ligação para sub-menus personalizados. 

Direcionar a ligação diretamente para o ramal específico 

Realizar ações pré-configuradas que serão definidas juntamente com a Prefeitura 

 

 

2.2.3 O Software da MESA DE TELEFONISTA deverá ser do mesmo fabricante da solução de 

PABX Virtual em Nuvem.  

Deve ser em software e deverá possuir licenciamento e cobrança por unidade CONTRATADA 

(ativada);  

Entende-se licenciamento e cobrança por unidade uma única instância de autoatendimento ativada na 

unidade da CONTRATANTE, independentemente da quantidade de ramais e entroncamentos com a 

PSTN.  
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A aplicação a ser disponibilizada deverá ser instalada em sistema operacional Windows 10 ou 

superior e funcionar como mesa de operação para telefonista, ou ser Interface baseada na Web, 

acessível a partir de um navegador da Web;  

Deverá suportar um conjunto completo de controle de chamadas, monitoramento de linha em larga 

escala, filas, várias opções de diretório e visualizações;  

Deverá passar informações claras, em português do Brasil, sobre:  

Número das linhas tronco;  

Números dos ramais;  

Supervisão de chamadas ainda não atendidas;  

Chamadas de espera;  

Supervisão de assinante ocupado.  

Deverá permitir ao operador (telefonista);  

Identificação completa dos números entrantes “chamadores” na fila da mesa operadora;  

O monitoramento de no mínimo 200 contatos internos;  

A criação de grupos de contatos;  

Discagem rápida;  

Mensagem instantânea;  

Pesquisa de contatos em diretório;  

Estacionamento de chamadas;  

Rediscagem;  

Discagem rápida;  

Atender, reter, retomar, transferir e terminar chamadas;  

Transferência supervisionada;  

Estacionamento de chamadas;  

Conferência de chamadas;  

Retenção de chamadas externas e internas, quando não for possível ao operador/telefonista expedi-

los imediatamente;  

Permitir o monitoramento dos contatos;  

Mais de uma fila de chamadas;  

Gerenciamento de filas de chamadas;  

Alteração da posição da chamada na fila. 

 

 

2.2.4 -Os aparelhos telefônicos deverão ser homologados pela ANATEL. 

Deverão possuir total compatibilidade com as funcionalidades da solução ofertada. 

2 contas SIP 

Possuir manual em língua portuguesa ou inglesa; 

Possuir Inclinação ajustável. 

Deverá possuir no mínimo display gráfico de (128 a 48 pixels); 

Deverá possuir led notificador com cor (opcional: vermelho); 

Deverá possuir no mínimo cinco teclas com funções fixas: espera, transferência, conferência, 

configurações, mensagens. 

Deverá possuir no mínimo três teclas de navegação e uma tecla de confirmação. 
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Deverá possuir no mínimo três teclas de áudio: (mudo, alto-falante, fone de cabeça) e controle de 

volume. 

Deverá possuir Viva-voz (Full-duplex). 

Deverá possuir duas portas Ethernet 10/100 Baste-te. 

Deverá possuir IEEE 802.3af Power over Ethernet, classe 2. 

Oferecer suporte para fixação em parede. 

Possuir fonte externa para cabo e conexão LAN 

Deverá ser apresentado junto com a proposta o Datasheet do equipamento ofertado sob pena de 

desclassificação. 

 

2.2.5. Locação de aparelho WIFI: deverá possuir no mínimo as funcionalidades abaixo: 

O W610W é um telefone Wi-Fi portátil e elegante, projetado para aplicações de comunicação móvel. 

Com banda dupla integrada  

Wi-Fi de 2,4 GHz e 5 GHz, o W610W pode alcançar comunicação estável e eficiente em vários 

ambientes de rede sem fio.  

Além disso, integra Bluetooth 5.0 para emparelhamento com fones de ouvido e dispositivos móveis. 

Instalado com bateria recarregável de 1900mAh bateria, o W610W está pronto para 9 horas de 

conversação ou 200 horas em standby. W610W é amplamente utilizado em vários cenários sem fio 

como empresas, shopping centers e hotéis, proporcionando aos usuários uma experiência de 

comunicação móvel de alta qualidade. 

Tela colorida de 2" 240 x 32 0 com interface de usuário intuitiva  

Seguro contra quedas de 1,8 metro de altura  

Wi-Fi de banda dupla 2,4 GHz/5 GHz integrado  

Suporta roaming IEEE802.11k/v/r  

Suporta criptografia WPA/WPA2 PSK e 802.1X EAP para garantir a segurança das comunicações  

Bluetooth 5.0 integrado pode ser usado para conectar fones de ouvido sem fio  

Suporta função de vibração  

Suporta 16 teclas DSS e um botão configurável push to talk (PTT) para discagem rápida  

Até 9 horas de conversação e até 200 horas de espera *  

 

Especificações  

Tela LCD de alta definição de 2,0 polegadas 240*320 cores  

4 linhas SIP  

Identificador de chamadas  

Modo fone/viva-voz/fone de ouvido  

Suporte a 16 teclas DSS  

Voz HD  

Função de vibração  

Clipe para cinto  

Base de carregamento de mesa  

Interface tipo C padrão  

Bateria de lítio recarregável  

Suporte a Bluetooth 5.0  

Suporte a vários idiomas: inglês/ chinês/ alemão/ francês/ italiano/ português/ russo/ espanhol/ 

japonês/ coreano  

Genérico  
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Sincronização de tempo de rede  

Contatos locais (1000 entradas)  

Lista telefônica remota (XML/LDAP, 1000 entradas)  

Vários idiomas opcionais  

Registros de chamadas (600 entradas)  

Lista de bloqueios/lista de permissões  

Protetor de tela  

Configurações de toque personalizadas  

Ajuste de luz de fundo da tela  

Memorando  

Serviço de SMS  

Correio de voz (MWI)  

Configurações de criptografia do menu  

Bloqueio do teclado/ajuste da luz de fundo  

Ajuste de volume 

Recursos de chamada  

Atendimento automático  

Chamada/Atender/Rejeitar  

Chamada em espera/Troca  

Encaminhamento de chamada  

Discagem rápida  

Interfone  

Chamadas anônimas  

Conferência de três vias  

Restringir chamadas de saída  

Discagem direta por IP  

Discagem rápida  

Chamada de emergência  

Exibição do ID do chamador  

Consulta (discagem, chamadas de entrada e saída)  

Não perturbe  

Chamada de uma tecla PTT  

Ocultação de perda de pacote  

Cache de jitter adaptável dinâmico de até 300 ms  

DTMF: Em banda, Fora de banda – Relé DTMF (RFC2833) / SIP  

Rede  

Wi-Fi integrado, suporte 802.11 a/b/g/n/ac protocolo: ➢  

2,4 GHz IEEE 802.11 b/g/n ➢  

5 GHz IEEE 802.11a/n/ac ➢  

Criptografia: WPA / WPA2-PSK, 802.1X EAP  

Bluetooth 5.0 integrado  

Gerenciamento de energia  

Notificação de carregamento  

Notificação de energia total  

Notificação de bateria fraca  

Após o desligamento anormal, o dispositivo inicializará automaticamente ao carregar novamente  

Estatísticas em tempo real/exibição da energia do sistema  
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Protocolos  

RTP/RTCP/SRTP  

STUN  

DHCP  

SNTP  

FTP/TFTP  

HTTP/HTTPS 

TR-069  

Implantação e manutenção  

Provisionamento automático via FTP/TFTP/HTTP/HTTPS/DHCP OPT66/SIP  

PnP/TR-069  

Interface de gerenciamento da Web  

Despejo de pacotes baseado na Web  

Configuração exportar/importar  

Atualização de firmware  

Syslog  

Especificações físicas  

Altura de queda: 1,8 m  

Material da estrutura: plástico  

Base de carregamento x1  

Clipe de cinto x1  

Bateria recarregável x1 1900mAh  

Entrada CC: 5 V/2 A  

Porta de carregamento: Tipo C  

Conector de fone de ouvido: conector padrão de 3,5 mm  

Método de instalação: Clipe de cinto/área de trabalho  

Temperatura operacional: 0 ℃ ~ 45 ℃  

Temperatura de armazenamento: -20 ℃ ~ 60 ℃  

Umidade relativa: 10 ~ 95%  

Tamanho do produto: 156 x 53 x 17,7 mm  

Peso do produto: 147 g (W610W + bateria)  

Certificados: CE/FCC/UKCA/RoHS/SRRC/ERP/DOE/CEC/REACH  

Tamanho da caixa: 193 x 77 x 87 mm  

Exterior tamanho da caixa: 333x281x213mm (12PCS)  

Áudio  

Codec de banda estreita: G.711a/u, G.729AB, G.723.1, G.726, iLBC  

Codec de banda larga: G.722, Opus  

Cancelamento de eco acústico (AEC) - cancelamento de atraso de eco máximo de 96ms  

Detecção de atividade de voz (VAD)/ Geração de ruído de conforto (CNG)/ Estimativa de ruído de 

fundo (BNE) 

 

 

2.2.6 Serviço de telefonia fixa comutada STFC: deverá possuir no mínimo as funcionalidades abaixo: 

Fornecimento de canais de telefonia com viabilidade técnica para DDR, a realização de ligações 

gratuitas entre a Prefeitura e suas unidades, de forma contínua compreendendo as modalidades: fixo-

fixo local e longa distância, fixo-móvel local e longa distância, sendo ilimitado visando atender às 

necessidades de acordo com as especificações e condições presentes neste documento. 
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O serviço telefônico, nas modalidades local e longa distância, deverá compreender a realização de 

chamadas locais para telefones e para telefones móveis por meio de troncos, bem como a recepção 

de chamadas diretamente nos ramais. 

O serviço telefônico fixo-fixo, deverá compreender toda ligação oriunda da área local em que estão 

compreendidas as unidades da Prefeitura, para telefones fixo nesta mesma área. 

O serviço telefônico fixo-móvel, deverá compreender toda ligação oriunda da área local em que 

estão compreendidas as unidades da Prefeitura, para telefones móveis nesta mesma área. 

A empresa deverá ser homologada pela Anatel. 

Em ligações para longa distância, o serviço telefônico deverá abranger todo território Nacional, tanto 

para ligações de destino fixo, quanto móveis, por códigos nacionais (DDD). 

 

2.2.7 Serviço de manutenção e suporte 8x5: deverá possuir no mínimo as funcionalidades abaixo: 

Deverá ceder consultor de atendimento dedicado para tratar de todas as demandas do município; 

Deverá prestar atendimento durante 8 horas por dia, 5 dias da semana; 

Deverá disponibilizar canal de atendimento via telefone, e-mail, whatsapp, presencial e atendimento 

remoto. 

 

2.2.8 Serviço de Instalação e configuração deverá possuir no mínimo as funcionalidades abaixo: 

Os serviços pertinentes à implantação incluem: instalação, testes, ativação, documentação e 

orientação técnica aos usuários do sistema; 

Neste processo será definido, em conjunto com a Prefeitura e a CONTRATADA, a forma de 

consolidação das informações, definição do processo de implantação/integração da solução adquirida 

com a solução existente, e conclusão do escopo de programações e integrações que deverão ser 

implementados;  

Os recursos da solução deverão ser configurados pela CONTRATADA, conforme as orientações e 

informações fornecidas pela Prefeitura durante a implantação;  

Para o levantamento dos requisitos a CONTRATADA deverá inspecionar a rede da Prefeitura 

utilizando-se de ferramentas adequadas. A verificação da rede faz-se necessária para evitar pontos de 

falhas e "gargalos" na rede, provocados pelo tráfego de pacotes de voz;  

A instalação é de responsabilidade da CONTRATADA e compreende a instalação física de todos os 

equipamentos, inclusive telefones IP, componentes e software, bem como ativação das conexões e 

interligações lógicas que compõem a solução CONTRATADA;  

 

2.2.9 Comodato linhas moveis: deverá possuir no mínimo as funcionalidades abaixo: 

Cessão em comodato de 10 (dez) linhas móveis operadora VIVO, com ligações ilimitatas fixo/móvel 

para qualquer outra operadora em todo território nacional e com 1 gb (UM) de internet cada. 

 

2.2.10 Serviço de Informação Telefônica deverá possuir no mínimo as funcionalidades abaixo: 

Disponibilizar um canal direto em horário comercial de atendimento para abertura de O.S caso 

houver possíveis eventualidades. (Perda, roubo, extravio de linhas, reparo, ativação de roaming ou 

qualquer demanda e dúvida do cliente); 
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Repassar a empresa, mediante protocolo, todas as informações acerca das solicitações feitas às 

operadoras, assim como informar todos os contatos mantidos e procedimentos adotados, para os fins 

do objeto em tela;  

Enviar, sempre que solicitado, relatórios mensais de consumo por usuário, extrato por linha, análise e 

contestações de todas as faturas e autorização mensal de cada uma das faturas da operadora, na 

seguinte forma; 

Disponibilização de relatórios gerenciais; 

Geração de relatórios em formato analítico, sintético e/ou gráfico; 

Relatórios de inventário; 

Relatórios de auditoria e contestações; 

Relatórios de informações para subsidiar regras de uso; 

Identificação de discrepâncias, tops e distorções; 

Relatórios específicos para fiscalizações e auditorias internas. 

 

2.2.11 Software de Tarifação: deverá possuir no mínimo as funcionalidades abaixo: 

Solução deve disponibilizar relatório de chamadas e de tarifação;  

Relatórios dever ser gerados por ramal, por localidade e por centro de custo;  

Deve ser possível selecionar dia de início e término para geração do relatório;  

Relatórios devem informar número de origem, número de destino, início da chamada, duração e 

custo;  

Relatórios devem ser disponibilizados através de um Portal Web;  

Relatórios devem ser armazenados por um período de 06 meses;  

Relatórios devem ter a possibilidade de exportação em formato csv, pdf e xls;  

Deverá ter acesso Web com suporte aos seguintes navegadores: Internet Explorer, Edge, Mozilla 

Firefox e Google Chrome;  

As interfaces e os relatórios deverão estar no idioma português do Brasil;  

O sistema deverá permitir o pré-agendamento para que o tarifador emita periodicamente os relatórios 

especificados pelo usuário e envie aos destinatários (via e-mail), de forma automática, sem limite da 

quantidade de agendamentos;  

Cada agendamento poderá ser programado para realização diária, semanal, mensal ou em outra 

periodicidade definida pelo usuário;  

Por grupo de ramais vinculados ao código e/ou departamento e/ou setor etc.;  

Por ramal;  

Por faixa de ramais;  

Por Lista de ramais;  

Por prefixo;  

Por categoria de chamada (Local, DDD, DDI; Celular, etc.);  

Deve permitir a emissão de no mínimo os relatórios abaixo, porém, não se limitando a estes:  

Por duração, data e hora de cada chamada em determinado período. 
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Os requisitos para o SBC - Session Border Controller, tecnologia disponível em todos serviços 

de VOIP são as seguintes:  

Deverá ser instalado juntamente com a solução em nuvem, com as mesmas 

características de hospedagem. 

Não há obrigatoriedade ser do mesmo fabricante da Plataforma de Voz SIP centralizada, desde que 

resguardada inteira interoperabilidade e compatibilidade com o restante da solução e cumpra as 

funções aqui descritas. 

Deverá suportar sessões com terminais SIP de voz e vídeo. 

Deverá suportar RFC 3261. 

Deverá suportar SIP Connect 1.1 e SIP Registrar. 

Deverá suportar terminação e mediação RTP/SRTP. 

Deverá suportar transporte com TLS. 

Deve suportar IPv4/IPv6 dual-stack para usuários remotos e SIP trunking. 

Deverá suportar a NAT near-end e far-end e NAT estático e dinâmico em 

localidades remotas. 

Deverá suportar VLAN para conexão com localidades remotas. 

Deverá suportar manipulação de cabeçalho SIP. 

Deverá suportar SIP trunking com services SIP de operadores de telefonia com perfil SIP 

configurável. 

Deverá suportar SIP session-aware NAT/PAT para sinalização SIP e conexões de mídia RTP/SRTP. 

Deverá suportar roteamento estático configurável. 

Deverá suportar múltiplas interfaces e redes WAN. 

Deverá suportar separação de endereçamento IP para sinalização e mídia. 

Deverá suportar operação em DMZ. 

Deverá suportar media anchovinha; 

Deverá suportar redundância. 

Deverá suportar transcoding de áudio e vídeo. 

Deve suportar gerenciamento por SNMP v2c e/ou v3. 

Deverá suportar monitoração de QoS e QoS para tráfego de sinalização, de mídia gerenciamento. 

Deverá suportar DNS e NTP. 

Deverá suportar regras de firewall e possuir detecção e prevenção de intrusão (IDS/IPS). 

Deverá suportar protocolos SSH2 e HTTPS. 

 

2.3 - Integram o presente Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Aviso de Contratação 

Direta, seus Anexos e a proposta comercial da empresa vencedora do certame. 

 

OBSERVAÇÃO: Estão inclusos nos preços todas as despesas necessárias ao cumprimento total do 

objeto da presente licitação, sem qualquer ônus para Administração Municipal, tais como tributos, 

encargos sociais e trabalhistas, deslocamentos da equipe técnica até o município, hospedagem, 

alimentação, licenças, treinamento, instalação e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair 

sobre a realização do serviço objeto da presente licitação. 
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CLÁSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

3.1 - São condições de execução do presente contrato: 

 

3.1.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência pela Contratada, ficando 

o mesmo passível de penalidades e sanções, inclusive rescisão. 

 

3.1.2 - A execução do contrato reger-se-á pelas normas consubstanciadas nos arts. 92, inciso XVI e  

115 a 121 e 140, exceto o artigo 122 da Lei 14.133/21. 

 

3.1.3 - A tolerância da contratante com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da contratada 

não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou novação, podendo a contratante exercer 

seus direitos a qualquer tempo. 

 

3.1.4 - A contratante reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com o previsto no 

Instrumento Convocatório, podendo rescindir o contrato, nos termos do art. 137, inciso I, da Lei 

Federal 14.133/21. 

 

3.1.5 - Será de inteira responsabilidade da contratada quaisquer situações de risco que porventura 

vier a acontecer a empregados e a terceiros. 

 

3.1.6 - A contratada obriga-se a manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, devendo comunicar à contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 - O objeto da presente licitação será solicitado através de Ordem de Serviços emitida pelo setor 

competente da Prefeitura Municipal. 

 

4.2 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias a partir do recebimento 

da ordem de serviços devendo a implantação ser concluída no prazo máximo de 01 (um) mês. 

 

4.3 - Eventuais atrasos na prestação dos serviços deverão ser justificados pela empresa adjudicatária, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas nesteinstrumento. 

 

4.4 - A Prefeitura reserva-se no direito de não receber o objeto em desacordo com as especificações 

constantes deste instrumento convocatório. Caberá à empresa adjudicatária, no caso de defeitos ou 

imperfeições, refazer de imediato os serviços, no prazo a ser determinado por esta Prefeitura, sob 

pena de rescisão do Contrato, sem prejuízo das penalidades e sanções previstas neste instrumento 

convocatório, inclusive do disposto no art. 90 da Lei Federal 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 - O preço a ser pago pelo Contratante à Contratada é o especificado na Cláusula segunda do 

presente contrato, obedecidas às condições fixadas na proposta e no instrumento convocatório, 

ficando estipulado o valor mensal de R$ ___________________(______________) e global de R$ 

_____________ (_____) para o presente contrato. 
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5.2 - O pagamento dos serviços prestados será efetuado mensalmente, a contar do mês em que os 

serviços estiverem efetivamente disponíveis. 

 

5.2.1 - Os valores serão pagos proporcionalmente caso os serviços não iniciem no início do mês. 

 

5.3 - O pagamento do objeto será efetuado em até 30 (trinta) dias, através de transferência bancária, 

mediante a comprovação da prestação do serviço e apresentação da Nota Fiscal ao setor competente, 

devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados, sem o que não será liberado o 

pagamento; 

 

5.4 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamenteregularizados. 

 

5.5 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajustamento depreços. 

 

5.6 - Deverá estar incluído no preço proposto todos os custos necessários , inclusive seguro para os 

passageiroseao cumprimento do objeto licitado, nos prazos previstos no instrumento convocatório, 

inclusive tributos, encargos sociais e trabalhistas, deslocamentos da equipe técnica até o município, 

hospedagem, alimentação, licenças, treinamento, instalação e quaisquer outros ônus que por ventura 

possam recair sobre a realização do serviço objeto da presentelicitação. 

 

5.7 - Da nota fiscal deverá constar o n° da conta corrente do licitante, banco, e nº da agência 

para fins de pagamento, que será realizado através de transferência bancária, nos casos de 

incidência de tarifas de TED ou DOC serão deduzidas do pagamento do credor. 

 

5.8 - A contratada deverá discriminar, também na nota fiscal, todos os impostos devidos, sejam eles: 

IRPJ, INSS, ISS e outros. 

 

5.9 - Se devido a Administração efetuará a retenção do IRPJ, INSS, ISS e outros sobre o valor devido 

a contratada. 

 

5.10 - É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade do contrato de 

prestação de serviços, ressalvada a hipótese de reequilíbrio econômico e reajuste após 12 meses de 

prestação dos serviços, com base no INPC ou outro índice oficial. 

 

5.11 - Subsistirá, na forma da Lei, a responsabilidade do licitante adjudicado pela qualidade, correção 

e segurança do objeto licitado. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO EQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO E DO REAJUSTE  

6.1 - O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da Contratada com vistas à 

manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, na forma do artigo 124, inciso II, alínea 

“d” da Lei 14.133/21. 
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6.2 - As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência do 

fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração 

analítica de seu impacto nos custos do contrato. 

 

6.3 - É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade do contrato de 

prestação de serviços, ressalvada a hipótese de reequilíbrio econômico e reajuste após 12 meses de 

prestação dos serviços, com base no INPC ou outro índice oficial. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1 - São obrigações do Contratante, além de outras decorrentes da legislação aplicável: 

 

a) Efetuar à Contratada, no valor contratado o pagamento referente ao objeto; 

b) Fiscalizar e orientar a execução do contrato através da Gestora do Contrato: Secretária Municipal 

de Governadoria e Gestão, Sra. Raquel Juliane de Medeiros Bertolin; da Fiscal Administrativo: 

Chefe de Atendimento Público, Sra, Silvania Cristina de Souza e do Fiscal Técnico: Diretor de 

Informação e Tecnologia, Sr. João Marcos Rizzi desde já devidamente designados para este fim, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

 

c) Verificar a qualidade dos serviços em conformidade com as especificações técnicas exigidas no 

Edital; 

 

d) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação aos interesses públicos, respeitados 

os direitos da Contratada; 

 

e) Coordenar a execução atestando o Recebimento na Nota Fiscal/Fatura; 

 

f) Contactar o contratado quando houver verificação de irregularidades posteriores à execução dos 

serviços, para promover a regularização; 

 

g) Suspender a tramitação da liquidação da Nota Fiscal/Fatura quando não houver atendimento às 

solicitações de correções de irregularidades. 

 

h) Fornecer todas as informações necessárias ao cumprimento do contrato. 

 

i) Aplicar à contratada as penalidades, quando for o caso. 

 

j) Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 

 

k) Fornecer à Contratada todos os dados solicitados, relativos aos serviços contratados, que se 

fizerem necessários ao bom andamento e acompanhamento dos mesmos. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1 - São obrigações da Contratada, além de outras decorrentes da legislação aplicável: 

 

a) Cumprir fielmente as especificações constantes de sua proposta, bem como de todas as condições 

previstas no edital e, ainda, de acordo com a ordem de serviço expedida; 
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b) Emitir as certidões vigentes e os documentos fiscais correspondentes à negociação; 

 

c) Arcar com todas as despesas necessárias para entrega do objeto da contratação, incluídas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, salários e outras; 

 

d) Fornecer o serviço de acordo com as especificações e condições do aviso de contratação direta, 

termo de referência e de acordo com a apresentação da proposta; 

 

e) Responsabilizar-se por todos os seus funcionários, ficando a contratante isenta de quaisquer 

vínculos de natureza trabalhista ou responsabilidades trabalhistas, fiscais, cível ou criminal. 

f) Arcar com os prejuízos causados a terceiros e ao Contratante, diretamente ou por seus, no que se 

refira à execução do presente contrato ou à qualidade do serviço. 

 

g) Manter durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo comunicar à Contratante, 

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção deste contrato.  

 

h) Não ceder o contrato, em parte ou no todo, em hipótese alguma, sem expressa autorização do 

Contratante; 

 

i) Informar ao órgão requisitante do Contratante da ocorrência de quaisquer atos, fatos ou 

circunstâncias que possam atrasar ou impedir a execução do serviço dentro do prazo estabelecido; 

 

j) Reparar as irregularidades constatadas incompatíveis com as especificações e condições impostas 

no edital do certame originário desta contratação. 

 

k) Resguardar todos os direitos previstos no código do consumidor.  

 

l) Responsabilizar-se pela qualidade do objeto fornecido, inclusive a promoção de readequações, 

sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado. 

 

m) Manter o preço ofertado fixo e irreajustável pelo período mínimo de 12 (doze) meses; 

 

n) Executar o objeto deste Contrato, conforme solicitação da Contratante, obedecendo aos critérios 

detalhados no Termo de Referência, em total conformidade com o edital e seus anexos. 

 

o) Disponibilizar suporte técnico “in loco” sempre que solicitado e/ ou quando não for possível 

solucionar o problema de forma remota. 

 

p) As manutenções adaptativas, evolutivas e corretivas serão solicitadas de acordo com cada 

necessidade, devendo a empresa contratada realizar os desenvolvimentos necessários no prazo 

máximo de 02 (dois) dias a contar da data de solicitação. Tais solicitações deverão ser realizadas 

através e-mail ou ofícios enviados diretamente ao setor responsável da empresa contratada; 

 

q) Fornecer, instalar e configurar de sistemas de telecomunicação completos, incluindo linhas móveis 

e software necessário. 
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r) Treinar os usuários nos sistemas e processos relacionados à telecomunicação. 

 

s) Fornecer e gerir as licenças de software necessárias para o serviço de telecomunicação. 

 

t) Efetuar a gestão completa de linhas telefônicas, incluindo o desmembramento e análise de faturas, 

contestação de cobranças incorretas, e suporte para solicitações de mudanças cadastrais e técnicas. 

u) Disponibilizar SLA (Service Level Agreement) para atendimento presencial e remoto, conforme 

especificado, com tempo de resposta adequado às necessidades emergenciais do município. 

 

v) Entregar plano de numeração no município de Alfredo Vasconcelos/MG. 

 

x) A contratada deve garantir que todos os dispositivos e serviços fornecidos estejam em 

conformidade com as normas de segurança relevantes e seguir rigorosamente as diretrizes 

estabelecidas no Decreto Federal nº 7.507/2011 quando aplicável. 

 

w) A contratada deve fornecer documentação completa sobre a configuração e operação dos sistemas 

instalados. 

 

z) Entregar relatórios mensais de desempenho, uso e manutenção, que incluam análises de custo-

benefício e recomendações para melhorias contínuas. 

 

a.1) Estabelecer um portal de administração unificado para a gestão centralizada dos serviços. 

 

a.2) Deve oferecer suporte técnico 8/5 (oito horas por dia e cinco dias por semana), com atendimento 

via múltiplos canais, incluindo telefone, e-mail, chat e presencial quando não for possível solucionar 

os problemas pelos outros meios. 

 

a.3) A contratada deverá discriminar na nota fiscal todos os impostos devidos, sejam eles: IRPJ, 

INSS e ISS e outros, que serão retidos pelo Município. 

 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 - O acompanhamento e a fiscalização deste contrato, assim como o recebimento e a conferência 

dos serviços, serão de competência do Gestor do Contrato e do Fiscal Técnico, observados os arts. 67 

a 120 da Lei 14.133/21.  

 

9.2 - Atuará como Gestor do Contrato o do Secretária Municipal de Governadoria e Gestão, Sra. 

Raquel Juliane de Medeiros Bertolin; da Fiscal Administrativo: Chefe de Atendimento Público, Sra, 

Silvania Cristina de Souza e do Fiscal Técnico: Diretor de Informação e Tecnologia, Sr. João Marcos 

Rizzi, desde já devidamente designados para este fim. 

 

9.3 - Caberá ao Gestor do Contrato a autorização quanto a pagamentos, autorizações de alteração do 

contrato e aplicação de penalidades, controle de vigência e quantidade. 

 

9.4 - A fiscalização deverá ocorrer em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
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9.5 - Caberá ao fiscal administrativo dentre outras atribuições: 

 

a) conferir e atualizar a documentação necessária as condições de habilitação; 

 

b) atestar a qualidade dos serviços. 

 

c) comunicar ao gestor a implementação das condições para emissão da nota fiscal. 

9.6 - Caberá ao fiscal técnico dentre outras atribuições: 

 

a) acompanhar e conferir a implantação do sistema. 

 

b) monitorar a prestação de serviços do ponto de vista técnico operacional; 

 

9.7 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.8 - A fiscalização deverá ocorrer em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 

9.9 - Caberá ao Gestor do contrato a autorização quanto a pagamentos, autorizações de alteração do 

contrato e aplicação de penalidades, controle de vigência e quantidade. 

 

9.10 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei Nº 14.133, de 2021. 

 

9.11 - As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne a prestação dos 

serviços.  

 

9.12 - A contratante decidirá em primeira instância as dúvidas e questões surgidas na execução do 

contrato, de cuja decisão poderá ser interposto recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação do ato ou decisão. 

 

9.13 - A contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização da execução 

do contrato, bem como o acesso a fontes de informações que forem julgadas necessárias. 

 

9.14 - A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com o 

previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato. 
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9.15 - A Fiscalização poderá determinar, à ônus da empresa licitante vencedora, a substituição do 

objeto julgado deficiente ou não conforme com as especificações definidas, cabendo à licitante 

vencedora providenciar a correção do mesmo no prazo máximo definido pela fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

10.1 - Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos na Lei Federal 14.133/21 e alterações 

posteriores, mediante a celebração de termos aditivos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos orçamentários, 

encontrando-se adequada na seguinte dotação orçamentária: 

 

02.004.001.10.301.0032.2.188.3.3.90.39.00 – Ficha 318 

02.002.000.04.122.0002.2.026.3.3.90.39.00 – Ficha 88 

02.009.000.13.122.0002.2.058.3.3.90.39.00 – Ficha 638 

02.004.001.10.303.0035.2.196.3.3.90.39.00 – Ficha 367 

02.002.000.04.181.0014.2.029.3.3.90.39.00 – Ficha 126 

02.007.001.08.245.0028.2.149.3.3.90.39.00 – Ficha 571 

02.007.001.08.243.0029.2.160.3.3.90.39.00 – Ficha 595 

02.003.001.12.361.0011.2.046.3.3.90.39.00 – Ficha 172 

02.003.001.12.365.0011.2.049.3.3.90.39.00 – Ficha 214 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1 - Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste instrumento, a Contratante, 

poderá, sem prejuízo do cancelamento e das responsabilidades penal e civil aplicar o disposto nos 

arts. 155 e 156 da Lei 14.133/21, além das demais cominações legais cabíveis;  

 

12.2 - Ficam estabelecidas as seguintes sanções: 

 

a) advertência;  

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

 

12.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

12.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
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12.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

12.6 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas de menor potencial, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

 

12.7 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

12.8 - Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais 

penalidades referidas na Lei nº. 14.133/21. 

 

12.9 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração Municipal, em relação a um dos eventos arrolados na condição, a Contratada ficará 

isenta das penalidades mencionadas.     

 

12.10 - O prazo para apresentação da defesa prévia das penalidades aplicadas será de 15 (quinze) 

dias úteis, contados da data de recebimento da notificação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA 

13.1 - O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses contado a partir da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos permitidos na Lei 14.133/21, devendo durante a 

vigência o Contratado manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, 

comprometendo-se a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 

14.1 - Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório em epígrafe, que 

lhe deu causa para cuja execução exigir-se-á rigorosa obediência ao Pregão Presencial, proposta e 

demais peças que lhe compõe, 

 

14.2 - Os casos omissos serão dirimidos nos termos da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações 

posteriores, naquilo que couber. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESOLUÇÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

15.1 - Obedecida a Lei, o presente contrato poderá ser resolvido: 

 

a) Pelo descumprimento das cláusulas contratuais, especificações e prazos estabelecidos; 

 

b) Pelo cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e prazos estabelecidos bem 

como o desatendimento das determinações da Administração e ainda, o cometimento reiterado de 

faltas na execução deste contrato;  
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c) Pela lentidão, o atraso ou paralisação que impeça, no prazo, a realização do serviço, sem justa 

causa e prévia comunicação por escrito ao Contratante, ou objeto diferente do proposto, ou com 

defeito/imperfeições; 
 

d) Pela decretação de falência, pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil dos sócios;  

 

e) Pela alteração da razão social com modificação da finalidade ou estrutura do atendimento 

pertinente da Contratada, que a juízo do Contratante prejudique a execução do objeto, bem como a 

dissolução da sociedade empresarial Contratada;  

 

f) Por razões justificadas que afetam o interesse público;  

 

g) Em caso do Contratante deixar de efetuar o pagamento devido à Contratada;  

 

h) Por qualquer uma das partes, desde que haja comunicação prévia, protocolada pela parte 

interessada, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

 

i) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, § 2°, da Lei 

Federal n° 14.133/21, assegurando-se à Administração a rescisão unilateral do contrato naqueles 

casos e os direitos previstos no art. 139 da Lei 14.133/21.  

 

j) Em outros casos e formas previstos na Lei 14.133/21 e legislação posterior;  

 

15.2 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Contratante, quando for 

necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, no limite máximo previsto neste contrato ou em outras circunstâncias 

previstas na Lei 14.133/21 e legislação alteradora.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 - A Contratada é, integralmente, a única responsável, em qualquer caso, por danos e prejuízos 

que eventualmente, possa causar a terceiros, em decorrência da execução do objeto deste contrato, 

ficando, portanto, o Contratante isento de qualquer ônus, pelo ressarcimento e indenização devidos. 

 

16.2 - A Contratada não poderá transferir, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização da 

Administração Municipal a outrem, a prestação dos serviços do objeto deste contrato. 

 

16.3 - O presente instrumento contratual vincula-se aos termos do edital do Processo Licitatório e 

Pregão Presencial em epígrafe e seus anexos, bem como à proposta ofertada.  

 

16.4 - Quaisquer controvérsias e omissões deste contrato serão regidas pela Lei Federal nº 14.133/21 

e suas alterações, e, supletivamente, aplicam-se os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, especialmente, as previsões do Código Civil Brasileiro.  

 

16.5 - As partes elegem o Foro da Comarca de Barbacena/MG para dirimir quaisquer dúvidas 

decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais especial que seja.  
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E por estarem justos e contratados, à vista das testemunhas, as partes assinam o presente instrumento, 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza todos os efeitos legais. 

 

Alfredo Vasconcelos, _____ de _________ de 2025. 

 

 

_________________________________ 

Prefeitura Municipal de Alfredo Vasconcelos/MG 

Amarílio Antônio Ferreira 

Contratante 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

      

________________________________ 

Nome:                                                                                                                             

CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Nome Empresa 

Nome do representante 

Contratada 

 

 

 

 

      

________________________________ 

Nome:                                                                                                                             

CPF:
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